Legismap Roncarati
Supremo decidira interesse juridico da Caixa no seguro habitacional

Ministros também discutirdo a competéncia da Justica Federal para o processamento e o
julgamento das acoes dessa natureza.

No dia 15 de abril, os ministros do STF julgardo recurso no qual se discute se a Caixa Econémica
Federal deve figurar como parte em processos envolvendo seguro habitacional para iméveis
financiados pelo SFH - Sistema Financeiro da Habitacao.

A matéria teve repercussao geral reconhecida, por maioria de votos, pelo plenério virtual. Discute-
se ainda, consequentemente, a competéncia da Justica Federal para o processamento e o
julgamento das acdes dessa natureza.

O caso

O recurso foi interposto pela Sul América Companhia Nacional de Seguros contra decisdo do ST|
que negou agravo e nao reconheceu, no caso, a existéncia de interesse juridico da CEF ante a
auséncia de demonstracdo dos requisitos necessarios para o ingresso na causa.

O STJ, na decisao questionada, definiu critérios cumulativos para o reconhecimento do interesse
juridico da Caixa para ingressar na acao como assistente simples, e, por consequéncia, atrair a
competéncia da Justica Federal. Para isso, é necessario que os contratos tenham sido celebrados de
2 de dezembro de 1988 a 29 de dezembro de 2009, periodo compreendido entre as edi¢cdes da lei
7.682/98 € da_MP 478/09; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensacao de
VariacOes Salariais; que haja demonstracdo documentada pela instituicdo financeira de que hd
apdlice publica, bem como que ocorrerd o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalizacao de Sinistralidade da Apélice FESA.

O recorrente fundamenta, ainda, a existéncia de repercussao geral em razao da grande quantidade
de processos tramitando no Poder Judiciario, em que se discute a responsabilidade securitaria por
vicios estruturais em iméveis adquiridos pelo Sistema Financeiro de Habitacao.

Repercussao geral

O relator da matéria é o ministro Gilmar Mendes. Em 2018, quando se manifestou pela existéncia
de repercussado geral da matéria, Gilmar observou que, segundo informacdes da Secretaria do
Tesouro Nacional, existe um relevante risco de comprometimento do patriménio do Fundo de
Compensacdo de Variacdes Salariais, de natureza publica.

“Ante o exposto, diante da possivel existéncia de interesse juridico da CEF, o que atrairia a
competéncia da Justica Federal, manifesto-me pela presenca de matéria constitucional e pelo
reconhecimento da repercussdo geral da questdo suscitada, para posterior analise do mérito no
Plenério."

* Processo: RE 827.996

Fonte: Migalhas, em 19.02.2020.
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